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DELIBERAÇÃO Nº 214, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a permissão de emissão de alvará de funcionamento de atividades de lazer e cultura, casa noturna, na Av: Ministro Victor Konder, 11, Centro.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 

Considerando a Solicitação conforme o protocolo 10005/2017, requerido por Pirâmides Empreendimentos Turísticos e Culturais Ltda, CNPJ 01.643.021/0001-98, para permissão de emissão de alvará de funcionamento de atividades de lazer e cultura, casa noturna, na Av: Ministro Victor Konder, 11, Centro;

Considerando que o local onde se pretende instalar a atividade, segundo o Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012), é uma ZIT – Zona de Interesse Turístico, enquadrada em CCS 2, e que o uso pretendido se encaixa em CSE – Comércio e Serviço Específico, conforme alínea “b”, inciso VII do Art. 60), cabendo a anuência do CMGDT;

Considerando a decisão unanime do plenário do Conselho em reunião realizada no dia 05 de setembro de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º. Permitir a atividade de lazer e cultura, casa noturna, referente ao protocolo 10005/2017, requerido por Pirâmides Empreendimentos Turísticos e Culturais Ltda, CNPJ 01.643.021/0001-98, com endereço na Av: Ministro Victor Konder, 11, Centro;
 
Itajaí, 06 de setembro de 2017.
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Presidente
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